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De : Tiago dos Reis Magoga
<tiago.magoga@primebeneficios.com.br>

Assunto : Pregão Eletrônico
Para : nulic@defensoria.rj.def.br, cl@defensoria.rj.def.br

Cc : licitaprime <licitaprime@primebeneficios.com.br>,
Juridico Licitação <juridico.licitacao@fitcard.com.br>

Zimbra adriano.braganca@defensoria.rj.def.br

Pregão Eletrônico

qua, 16 de dez de 2020 12:45
3 anexos

Boa tarde Sr. Pregoeiro,
 
Nos termos das cláusulas 1.6 do edital do Pregão Eletrônico n.º 16/2020, encaminho em
anexo a impugnação aos termos do instrumento convocatório.
 
Aguardo resposta no prazo legal, previsto na cláusula 1.6.1 do edital.
 
Solicito, por fim, o obséquio de confirmar o recebimento deste para fins de protocolo.
 
Atenciosamente,
 
 
Tiago dos Reis Magoga
Juridico
Rua Açu, 47 – Alphaville Empresarial Campinas – SP
F: (19) 3518 7000
tiago.magoga@primebeneficios.com.br
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DADEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ Nº 16/2020. 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

com sede à Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - 

Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mail: licitacao@primebeneficios.com.br e 

tiago.magoga@primebeneficios.com.br, por intermédio de seu procurador subscrito in 

fine, vem, respeitosamente, nos termos da cláusula 1.6 do edital, IMPUGNAR O EDITAL, 

consoante motivos a seguir determinados: 
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I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a 

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo 

para impugnação é o 2º dia útil que antecede a abertura das propostas, conforme 

cláusula 1.6 do edital: 

 

1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital 
em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no 
seguinte endereço: Av. Marechal Câmara, 314, 3º andar, Centro - Rio de 
Janeiro, de 11 horas até as 16 horas, ou, através dos e-mails 
nulic@defensoria.rj.def.br e cl@defensoria.rj.def.br.  

 
 

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos 

administrativos está disciplinada no artigo 110 da Lei 8.666/1993, da seguinte forma: 

 
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 
em dia de expediente no órgão ou na entidade. (grifo nosso) 

 

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se 

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com 02 (dois) dias úteis anteriores a data da 

abertura da licitação, que foi prorrogada para o dia 07/08/2020, ficando a contagem do 

prazo conforme quadro ilustrativo abaixo: 

 

Quarta Quinta Sexta 
Final de 

Semana 
Segunda 

16/12/20 17/12/20 18/12/20 
19 e 

20/12/20 

21/12/20 

 

2º dia útil  

Término da contagem. 

Inclui-se este dia 

1º dia útil  

Abertura das propostas 

Início da contagem 

Exclui-se este dia 
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II – DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO 

 

Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo em 

relação à realização do certame. Mas, é obrigação do Pregoeiro respondê-la no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da sua interposição junto à Administração 

Pública, como determina a cláusula 1.6.1 do edital: 

 

 
1.6.1 Caberá à Secretaria de Logística, auxiliada pelo pregoeiro, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas da abertura da sessão.  
 

 

Dessa forma, o pregoeiro deverá analisar e julgar no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas antes da abertura do certame, pois, diante do silêncio restará 

inviável a formulação adequada e satisfatória das propostas. Isso por que o silêncio 

injustificado da Administração Pública caracteriza omissão abusiva, pois, além de 

restringir a competitividade do certame, ainda ofende o interesse público, pois afronta o 

Princípio Constitucional da Publicidade, cuja finalidade é atribuir transparência e permitir 

o controle e fiscalização do Estado por toda à coletividade. 

 

III - DOS FATOS E DAS RAZÕES 

 

Está prevista para o dia 21/12/2020 as 14:00 horas, a abertura do Pregão 

Eletrônico n.º 16/2020, para o seguinte objeto: 

 
“Prestação de serviço de gerenciamento de sistema informatizado e integrado 
para abastecimento de combustíveis através do ticket-combustível (cartão 
magnético com chip).” 
 
 
O presente edital foi republicado, considerando impugnação 

protocolada diretamente a Defensoria Pública e a Representação junto ao TCE/RJ. 

 

Em que não haver resposta formal à impugnação apresentada 

formalmente, percebe-se a retificação de apenas 01 ponto impugnado, ao passo que os 

demais pontos somente se consegue entender as respostas pela decisão do TCE/RJ, qual 

seja: 
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Registro no órgão ambiental Estadual ou Municipal (Conforma 

Resolução CONAMA), sendo informado pela DP/RJ ao TCE/RJ que referido documento 

deve ser apresentado SE FOR O CASO, conforme consta na decisão do TCE/RJ: 

 

Acerca da alegação de existir cláusula subjetiva pertinente à prova de registro 
do licitante no órgão ambiental estadual ou municipal, em razão da utilização 
da expressão “conforme o caso”, esclarece o Jurisdicionado que a cláusula apenas 
informa que, caso a proponente se enquadre dentre as pessoas jurídicas que 
devam ter registro no CONAMA, deverá a referida documentação ser 
apresentada, cuja obrigatoriedade só será verificada quando da fase de 
habilitação do certame ao licitante vencedor. Deve, portanto, ser entendido o 
termo “conforme o caso” como “conforme seja do proponente exigido pela 
Resolução CONAMA 362/2005”, norma técnica aplicável à espécie. 
 

Logo, a Resolução não se aplica à empresa PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, não sendo, portanto, aplicável a mesma. 

 

No que concerne a ausência de informação quanto à possibilidade de se 

ofertar taxa negativa, consta na decisão do TCE que o edital não trouxe vedação expressa 

de ofertar taxa zero u negativa, portanto, pode ser oferecidas tais taxas: 

 

Quanto à possibilidade de admissão de lances com taxas negativas, o 
Jurisdicionado esclareceu que o edital não veda a apresentação de taxa 
negativa/zero. Sobre o tema, explicita a Secretaria de Logística da Defensoria:  

 
No que se refere a alegação de que o instrumento convocatório foi 
omisso em relação à aceitação de taxa negativa, a redação não permite 
qualquer subjetivismo, mas, ao contrário, de simples leitura resta claro 
que o instrumento convocatório não faz objeção à utilização da taxa 
zero ou da taxa negativa, razão pela qual não há qualquer 
impedimento a sua utilização, tanto que a taxa administrativa atual é 
negativa.  
 
Neste sentido, quanto a suposta irregularidade alegada em virtude de 
a admissão da taxa negativa não ter sido expressamente mencionada, 
bem como a possibilidade de aceitação da mesma neste certame, releva 
destacar que, especialmente nos casos em que a licitação for sobre 
combustíveis, o TCU no Acórdão nº 552/2008 já admitiu o 
entendimento de que quando houver licitação em que o valor da taxa 
de administração for o critério de julgamento, a taxa de administração 
poderá ser 0% ou negativa.  
Sendo assim, só assistiria razão ao representante se do Edital constasse 
proibição a utilização de taxa 0% ou negativa, o que não ocorreu.  
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Outrossim, como bem observado pela Instância Técnica desta Corte, esse tema 
foi alvo de apreciação recentemente por este Tribunal em processo semelhante 
(TCE-RJ 218.843-0/20), cujo objeto trata de Representação em face de outro 
edital deflagrado pela Defensoria. Em decisão de 30.07.2020, o Plenário se 
manifestou no sentido de que não havia omissão em relação à alegação de não 
aceitação de taxa negativa. Com efeito, também no presente caso não assiste 
razão à Representante, de modo que corroboro o sustentado pelo Jurisdicionado 
de que o edital não precisa prever expressamente a possibilidade de taxa 
negativa para que ela seja aceita, bastando não haver vedação no 
instrumento convocatório à sua apresentação. 
 

No entanto, quanto ao ponto da limitação de pagamento à Contratada 

com base na média da ANP, está consubstanciado um grave equívoco pelo TCE/RJ, ponto 

esse que a DP/RJ sequer analisou, ficando na retaguarda da resposta da Representação 

junto a Corte de Contas Estadual. 

 

Sendo assim, impugna-se novamente esta ilegalidade, utilizando outra 

metodologia e abordagem ao tema, na tentativa de que este respeitável órgão consiga 

entender que tal previsão editalícia pode acarretar não somente prejuízos a futura 

contratada, mas também enriquecimento ilícito pela administração pública. 

 

O edital estabelece que o valor dos combustíveis terá como parâmetro 

limitador os preços médios da ANP do município do Rio de Janeiro: 

 

5.8- O valor a ser efetivamente pago para cada tipo de combustível será o preço 
do posto/local de abastecimento, até o limite da média de preço publicada 
pela ANP- Agência Nacional do Petróleo, no sítio www.anp.gov.br, no mês 
demanda, para o Município do Rio de Janeiro. 

 

Segundo entendimento extraído da Decisão do TCE, a DPRJ entende 

que: 

“…a Diretoria de Licitações e Contratos da DPRJ esclareceu que não se está 
utilizando a tabela ANP como forma de política de regulação de valores, mas 
sim como parâmetro, a fim de evitar a aquisição de combustível com valor acima 
do mercado ou que a gerenciadora contratada mantenha sob credenciamento 
postos que, sob a alegação do regime de liberdade de preços, comercializem o 
combustível por meio da prática de preços abusivos.” 
 

 O TCE, por sua vez, manifestou-se somente com estas alegações: 
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De fato, não há nesse mecanismo obrigação onerosamente excessiva. Isso porque, 
como bem observado pelo Corpo Instrutivo, não será imputada à gerenciadora 
contratada a responsabilidade pela alta ou baixa dos preços dos combustíveis, 
visto que, na execução do contrato, será pago à contratada o valor referente ao 
preço na bomba de combustível na data do abastecimento, limitado, neste caso, 
ao valor médio da ANP, deduzido do percentual de desconto e acrescido da taxa 
de administração.  
 
Nessa lógica, os valores médios pesquisadas pela ANP irão refletir, no prazo de 
vigência da contratação, as reduções ou aumentos dos preços praticados no 
mercado, de modo que os preços dos combustíveis se tornam autônomos em 
relação à proposta de preço, sendo fixas tão somente as taxas de desconto e de 
administração. 
 

Uma questão importantíssima não pode ser resumida nestes dois 

parágrafos. Necessita d uma abordagem mais aprofundada do assunto e sob todos os 

aspectos inerentes a exigência editalícia. 

 

O ponto central para o TCE é a variação de preços (alta e baixa / 

reduções ou aumento de preços praticados no mercado). Equivocadamente, o TCE trouxe 

uma decisão do TCU que não se aplica ao caso, pois, na decisão do TCU o objeto principal 

é aplicação da média da ANP para cálculo da proposta e declarar o licitante vencedor. 

 

No presente caso, a média da ANP está sendo utilizada para pagamento, 

ou seja, a DPRJ irá limitar o pagamento à Contratada no preço médio da ANP, caso o valor 

abastecido esteja acima dessa média. 

 

O edital exige no mínimo 40 postos na cidade do Rio de Janeiro. Partindo 

da premissa que a Contratada somente receberá valor até a média da ANP, esta deveria, 

em tese, cadastrar somente postos que praticam até o valor dos preços médios da ANP. 

Entretanto, como constou inclusive na decisão do TCE, os preços dos postos sofrem altas 

e baixa (reduções/aumentos), ao passo que seria inviável essa lógica de credenciar apenas 

postos que praticam a média da ANP, pois, todo mês seriam descredenciados diversos 

postos e credenciados novos para se manter o mínimo exigido. 

  

No entanto, a rede Credenciada das empresas Gerenciadoras possuem 

postos que praticam diversos preços, incluindo os preços Mínimos, Médios e Máximos da 

ANP. 
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Não é crível das administradoras credenciar apenas postos que praticam 

preços dentro da média, pois seria utopia realizar essa atividade tendo em vista que 

possuem credenciados no Brasil inteiro. 

 

A ANP, ao realizar o levantamento de preços seleciona, por 

amostragem, uma quantidade de postos, colhendo os preços praticados por estes, 

informando os preços obtidos. 

 

Na cidade do Rio de janeiro, por exemplo, existem 659 postos 

autorizados pela ANP, sendo que a pesquisa não contempla os preços de todos esses 

postos. Por amostragem, colhe preços de apenas uma “maia dúzia”, ilustrado da forma 

abaixo: 

 

 Posto A Posto B Posto C  Posto D Posto E Posto F 

Valor Gasolina Comum  R$        4,11   R$   4,08   R$   4,20   R$   4,18   R$   4,25   R$   4,17  

       

       

Preço Mínimo (posto B)  R$        4,08       

Preço Médio (some de todos os 

valores dividido pela quantidade de 
postos pesquisados) 

R$        4,17 

     

Preço Máximo (Posto E)  R$        4,25       

 

 

No exemplo acima, a Contratada deveria Credenciar apenas os postos 

A, B e F ou a Contratante deveria direcionar sua frota para os referidos postos? 

 

Caso a Contratante realize o abastecimento no Posto E, cujo preço é 

superior ao valor médio da ANP, quem arca com a diferença de preços de R$ 0,08 (oito 

centavos) ? 

 

A Contratante não pode empurrar “goela abaixo” como sendo 

responsabilidade da Contratada, pois, haverá desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, bem como o enriquecimento ilícito pela Contratante 
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O que a DPRJ deve entender que a gestão de frota compreende 

exatamente isso, dentro da lista da Rede Credenciada de Postos ela deve verificar no 

sistema qual posto está operando com o menor preço e direcionar sua frota para 

abastecimentos nele, já que os preços podem alterar diariamente, ao passo que o posto 

que praticava preço dentro da média “hoje” pode ter preço acima “amanhã”. 

 

Até porque, quem dirige o veículo/gestor quem determina o posto que 

será efetuado o abastecimento. 

 

No atual modelo de Contrato perseguido, objetiva-se contratação de 

uma empresa GERENCIADORA (não revendedora), sendo que esta disponibiliza à 

Contratante um sistema informatizado juntamente com uma Rede de Postos 

Credenciados, ao passo que aquela poderá, mediante obediência aos princípios da 

economicidade e outros correlatos, abastecer sua frota. 

 

Portanto, o sistema ofertado por essa empresa é de AUTOGESTÃO dos 

abastecimentos dos veículos pertencentes a frota do ente público, ou seja, necessita da 

atuação do gestor do contrato, a quem compete a parametrização no sistema (criação de 

regras) de acordo com suas necessidades, principalmente, verificar via sistema os preços 

praticados pelos postos e direcionar os abastecimentos aqueles que praticam o menor 

valor, neste se inclui direcionar para o posto que tem preço abaixo da média da ANP. 

 

De tal modo, a partir da parametrização do sistema pelo administrador 

todas as transações realizadas junto aos estabelecimentos credenciados ocorrerão com 

estrita observância às restrições relacionadas aos usuários e veículos. Assim, devido ao 

fato de não haverem parametrizações de bloqueios estabelecidas pelo Gestor, tais 

abastecimentos podem ser realizados sem que se busque a economia aos cofres públicos. 

 

Em que pese o setor privado evoluir para melhor a gestão pública, 

trazendo inovações na prestação de serviços, cada vez mais os órgãos públicos impõem 

às Contratadas obrigações pesadas e muitas delas até ilegais, culminando em prejuízos as 

mesmas. 

 

É o que ocorre no presente caso. 
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Independentemente de regras, conforme será abordado a seguir, à 

Contratante compete selecionar o abastecimento mais vantajoso, visando proteger o erário 

público de “contratações” dentro do sistema que não são vantajosas. 

 

Esta responsabilidade não pode ser transferida para a Contratada, 

mediante glosa de valores e tendo como parâmetro tabela que não determina preços, mas 

tão somente faz uma pesquisa de mercado e informa a população. 

 

Portanto, em que pese a discricionariedade de a Contratante efetuar os 

abastecimentos nos postos credenciados, estes devem ocorrer, como dito alhures, 

naqueles que praticam o menor preço dentre os critérios parametrizados no sistema 

informatizado pelo Gestor. 

 

A Contratada disponibilizará uma rede de postos, sendo que a 

Contratante, responsável pelo erário público que lhe é confiado, deve abastecer no 

posto com o menor preço ou abastecer em qualquer posto, independentemente do 

preços, e obrigar a Contratada que arque com a diferença entre o preço abastecido e 

aquele que deveria ter sido abastecido pelo princípio da economicidade e da seleção da 

proposta mais vantajosa? 

 

Importante consignar que a Tabela da ANP traz uma média dos preços 

praticados, e nesta mesma visão, cumpre frisar que o sistema de gerenciamento permite 

verificar quais postos credenciados estão praticando os melhores preços. Portanto, o 

gestor do contrato poderá, em tempo real, verificar o posto com o melhor preço (dentro 

da média da ANP) e direcionar os veículos para referido posto. 

 

Considerando que a ANP divulga uma lista de postos e seus respectivos 

preços, cabe ao gestor do Contrato direcionar os veículos para o abastecimento no posto 

que pratica preços abaixo da média, ou ainda no de menor preço, velando, inclusive, 

pelo princípio da economicidade. 

 

Importante registrar que nem sempre os mesmos postos são consultados 

todos os meses, bem como a quantidade de postos consultados varia mês a mês. Portanto, 
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a tabela da ANP não possui uma regularidade na pesquisa, tornando-a inócua para o fim 

fixar os preços a serem pagos pela Contratante. 

 

Pelo exposto acima, resta claro que compete ao gestor do contrato 

fiscalizar, por intermédio do sistema de gerenciamento, quais os postos em que os 

usuários poderão efetuar o abastecimento, devendo sempre primar pelo menor valor 

oferecido pelos estabelecimentos credenciados. 

 

Tanto é assim, que em decisão de impugnação ao seu edital de 

gerenciamento de frotas, o Tribunal de Contas do Município de São Paulo, ex vi: 

 

PREGÃO Nº 03/2011 – ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO, 
ESCLARECIMENTOS E REMARCAÇÃO DA DATA DE ABERTURA 
Proc. TC 72-000.370.11.37- Objeto: contratação de empresa especializada para 
fornecimento e administração de cartões magnéticos ou eletrônicos para 
aquisição de combustível em rede credenciada de postos, pelo período de 24 
meses: 
(...) 
Afora essa condição, a empresa contratada compromete-se a divulgar, 
periodicamente, os preços dos combustíveis praticados nos postos da rede 
conveniada, possibilitando à Administração, através do acompanhamento e do 
controle a ser exercido sobre os preços, com base na tabela atualizada divulgada 
pela ANP, ou resultantes de consulta ao mercado, direcionar o abastecimento 
da frota para os postos que, eventualmente, estiverem vendendo o produto mais 
barato. Essas vantagens ganham uma maior visibilidade se considerarmos, 
ainda, que o pagamento a ser efetuado ao administrador do cartão, a título de 
reembolso pelo consumo de combustível, poderá ser realizado no prazo de até 
trinta dias, de acordo com a prática observada no mercado. (Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (DOSP) - 25/05/2011 - Cidade - Pg. 129) 

 

Recentemente o Tribunal de Contas do Município de São Paulo em 

decisão de impugnação do edital abordou o preço médio indexado pela ANP, ex vi: 

 

REPRESENTAÇÃO FORMULADA CONTRA O EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL NO 15/2017, PROCESSO NO 556/2017, do tipo menor taxa 
de administração, promovido pela Câmara Municipal de Jaboticabal, 
objetivando a contratação da prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis nos veículos da Câmara Municipal de 
Jaboticabal, com disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis, 
por meio de implantação e operação de sistema informatizado e integrado com 
utilização de cartão micro processado, cujas especificações técnicas e 
quantitativas encontram-se descritas no Anexo I - Termo de Referência. 
Proc 15992.989.17-8  
(...) 
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c) Limitação dos valores dos preços praticados pela rede credenciada, consoante 
previsão contida no subitem 1.3.5, in verbis: “1.3.5. Os valores máximos dos 
combustíveis fornecidos pela rede credenciada serão faturados de acordo com o 
preço médio da ANP no Município que se der o abastecimento, tendo como 
referência o valor do mês anterior ao efetivo abastecimento, ou do valor 
negociado diretamente com o estabelecimento, caso essa possibilidade tenha sido 
efetivada, prevalecendo sempre o menor preço.” 
Sobre isso, entende que determinar que os preços a serem pagos aos postos 
credenciados sejam os médios da ANP (Agência Nacional de Petróleo) do mês 
anterior ao abastecimento causa um absoluto desequilíbrio ao comércio de 
combustíveis local, e consequentemente à própria Municipalidade, haja vista 
que ou se negarão a se credenciar junto à Administradora ou repassarão os 
custos à população em geral. 
(...)  
Decido. 
Examinando os termos da presente Representação, pude visualizar disposições 
editalícias que, ao menos em tese, estão em desacordo com a legislação de 
regência e a jurisprudência deste Tribunal. 
(...) 
 

Se recair à Contratada eventual diferença de preços, afetará diretamente 

as condições efetivas da proposta, garantia constitucional para determinar a realização de 

licitação, veja-se: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:       
[…] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações.    

 

Deste modo, a efetividade da proposta se dá através do preço de 

bomba no momento do abastecimento, ainda que estes sofram “flutuação do mercado”, 

mas sempre será o valor de bomba. 

 

Pelo exposto acima, resta claro que compete ao gestor do contrato 

fiscalizar, por intermédio do sistema de gerenciamento, quais os postos em que os 

usuários poderão efetuar o abastecimento, devendo sempre primar pelo menor valor 
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oferecido pelos estabelecimentos credenciados (abaixo da média da ANP), ou ainda 

constar, na pior das hipóteses, o valor MÁXIMO da ANP. 

 

IV - DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro a JULGAR 

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO a proceder as seguintes alterações: 

 

i. Excluir do Edital e seus Anexos, qualquer previsão que limita o 

faturamento pelo preço MÉDIO da tabela da ANP, 

alternativamente retificar para consta o valor MÁXIMA da 

ANP; 

 

ii. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais, 

conforme determina a lei. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 16 de dezembro de 2020. 

 

 

 

__________________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Tiago dos Reis Magoga – OAB/SP 283.834 
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